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Sexta-feira, 16 de abril de 2010
Câmara e Senado fecham acordo de 7,71% para aposentados
Líderes do Senado e da Câmara firmaram, em reunião na última quarta-feira, acordo para votar um aumento de 7,71% para as aposentadorias acima de um salário mínimo. O anúncio foi feito após reunião no fim da tarde, da qual participaram lideranças de associações de aposentados e parlamentares. Entre eles, o senador Paulo Paim (PT-RS) e os deputados Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), Rodrigo Rollemberg (PSB-DF) e o líder do governo na Câmara, Cândido Vaccarezza (PT-SP).
Segundo o deputado Rodrigo Rollemberg, as duas casas fecharam acordo em 7,71% e prometem rejeitar o parecer do relator da medida provisória, Cândido Vaccarezza, que defende aumento de 7%.

Depois de a proposta ser aprovada no Congresso, ainda precisa passar pelo crivo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.
"A Câmara não pode votar uma coisa e depois o Senado vota outra. Um acordo entre Câmara e Senado é um avanço e a base concordou em rejeitar o parecer do Vaccarezza. Não acredito que o presidente Lula irá vetar um aumento de 7,71%", disse Rollemberg.
O líder do governo na Câmara, no entanto, afirmou que o presidente Lula pode vetar um aumento maior do que 7%. Vaccarezza afirmou que esteve reunido com a ministra-chefe da Casa Civil, Erenice Guerra, o ministro das Relações Institucionais, Alexandre Padilha, e o ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, e todos concordaram que o maior aumento que pode ser dado é de 7%.
"Para mim, o presidente não terá outra opção senão o veto. O Brasil é um país que tem contas, não tem só a Previdência Social. Não temos condições técnicas de dar um aumento maior do que 7%. Vamos manter a posição do presidente Lula, 7% é um bom aumento, e vou recomendar aos líderes da base que votem nesse sentido", afirmou o líder do governo.
O ministro da Fazenda, Guido Mantega, afirmou mais cedo nesta quarta que recomendará a Lula que vete aumento maior do que o atualmente vigente, que é de 6,14%. Para Vaccarezza, esta é uma posição responsável do titular da pasta.
"Quando os parlamentares das duas casas aprovaram o Orçamento, aprovaram um aumento de 6,14%. É com isso que o Mantega pode trabalhar. Se o presidente (Lula) aprovar um percentual maior do que esse, o ministro terá que remanejar suas contas", disse.
A votação do aumento para os aposentados que ganham acima de um salário mínimo só deve ser feita na terça-feira, dia 27. Para a base aliada, este prazo de quase duas semanas será o bastante para que os líderes do governo no Senado e na Câmara convençam a equipe econômica a aceitar o aumento de 7,71%. 

Fonte: Agência Câmara 
Revisão do reajuste é adiada para fim do mês 

Governo defende aumento de 6,14% para 7%, enquanto parlamentares pedem 7,71%. Sem acordo, proposta fica para depois 


Aposentados e pensionistas do INSS que ganham acima do salário mínimo (R$ 510) terão de esperar mais para o desfecho da novela da revisão do reajuste concedido em janeiro, que pode passar de 6,14% para 7,71%. A MP 475, que trata do tema, estava na pauta de quarta-feira da Câmara, mas foi adiada e só deve ser votada no fim do mês, devido aos feriados nacionais na semana que vem, além do aniversário de Brasília, dia 21. 

Em reunião de líderes, o líder do governo na Casa, Cândido Vaccarezza (PT-SP), reafirmou que não existe a menor possibilidade de ultrapassar o índice de 7%. Segundo ele, o aumento real já custará R$ 5 bilhões e não há como dar mais. Ontem, o ministro das Relações Institucionais, Alexandre Padilha, que havia batido o pé nos 6,14%, admitiu os 7%. 

O aposentado Joaquim Maia, 80 anos, não confia na aprovação dos 7,71%. “Eu acho difícil. O presidente da Câmara (Michel Temer) está desinteressado, mas nosso movimento continua”, comenta. “A data está em aberto. Mas vamos fazer pressão”, insiste a presidente da Federação das Associações de Aposentados do Rio, Yedda Gaspar. 

A Fundação Getúlio Vargas divulgou ontem o Índice de Preços ao Consumidor - Terceira Idade (IPC-3i), que subiu 2,72% nos primeiros três meses do ano. O INPC, índice oficial para o reajuste de aposentados, fechou em 2,30% no primeiro trimestre. 

Centrais sindicais e a Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas participaram ontem de audiência que tratou do repasse de 5% do Fundo Social que será mantido pelo pré-sal para o INSS. Até o ministro da Previdência, Carlos Eduardo Gabas, defendeu. Grupos de aposentados pediram que o repasse seja permanente, diferentemente do que se fez com a CPMF, extinta há dois anos.  

FONTE: O Dia Online
Trabalhador aposentado pode ser isento de INSS 
Os aposentados que ainda trabalham com carteira assinada podem ficar livres de pagar as contribuições à Previdência, de acordo com projeto de lei aprovado ontem na CAS (Comissão de Assuntos Sociais) do Senado. 

Esses pagamentos não geram aumento de aposentadoria nem auxílios em caso de doença ou acidente. O texto segue agora para a Câmara dos Deputados e precisará também da sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva para entrar em vigor.   

FONTE: Agora S. Paulo

Câmara aprova aposentadoria especial de pessoas com deficiência 

A Câmara dos Deputados aprovou nesta última quarta-feira (14) o Projeto de Lei Complementar 277/05, que permite às pessoas com deficiência se aposentarem com menos tempo de contribuição à Previdência Social. No caso de deficiência moderada, os homens poderão se aposentar com 27 anos de contribuição e as mulheres com 22 anos. São três a menos que a regra atual. Se a deficiência for grave, a redução será de cinco anos: 25 anos para o homem e 20 anos para a mulher. A matéria segue para o Senado. 

Para contarem com o benefício previsto, os segurados terão de comprovar que possuíam a deficiência durante todo o período de contribuição. Para quem adquirir a deficiência após a filiação ao regime geral da Previdência, os tempos diminuídos serão proporcionais ao número de anos em que o trabalhador exerceu atividade com deficiência. 
Grau leve - Não houve redução para os portadores de deficiência leve, porque nesses casos não há impedimentos e dificuldades que justifiquem um tempo menor de contribuição. Um regulamento especificará o grau de limitação física, mental, auditiva, intelectual ou sensorial, visual ou múltipla que levará à classificação do segurado como pessoa com deficiência. O regulamento também definirá em que grau (leve, moderada ou grave) cada deficiência será enquadrada. O texto aprovado já especifica, entretanto, que para efeitos do projeto a deficiência deverá restringir a capacidade de exercer diariamente um trabalho. 

A aposentadoria por idade também poderá ser requisitada com cinco anos a menos que a idade exigida atualmente, de 65 anos para homem e 60 para mulher. Tanto o homem quanto a mulher com deficiência deverão ter contribuído por um mínimo de 15 anos, devendo comprovar essa condição durante todo esse tempo. 
Em todos os casos de aposentadoria especial, o grau de deficiência será atestado por perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a cada cinco anos. No caso de agravamento da doença, o segurado poderá pedir uma perícia em tempo inferior a cinco anos. Isso possibilitaria a mudança de enquadramento de deficiência moderada para grave, por exemplo. 

Renda mensal - A renda mensal das pessoas com deficiência aposentadas por tempo de contribuição será de 100% do salário de benefício. Na regra geral, o aposentado recebe 70%, podendo atingir o total se trabalhar mais cinco anos. 

No caso da aposentadoria por idade, o provento a receber será de, no mínimo, 70%, mais 1% a cada doze meses de contribuição. Esse método deve-se ao fato de que a contribuição mínima exigida da pessoa com deficiência é de 15 anos na aposentadoria por idade. Portanto, o segurado que houver contribuído mais receberá mais. 
FONTE: Agência Câmara 

Injustiça com os aposentados 
Partiu do presidente Lula uma cobrança ao Congresso. Disse que não colocaria obstáculos a um reajuste menor para os aposentados que ganham acima do salário-mínimo caso lhes indicassem de onde sairia o dinheiro. Na verdade, o presidente cometeu dupla impropriedade. 

Os aposentados precisam de algo mais do que o aumento agora previsto. Vêm sendo submetidos, há mais de duas décadas, a uma política de deliberado achatamento de sua remuneração. O desgaste é elevadíssimo. Alguém que se aposentou com cinco salários-mínimos há dez anos recebe hoje menos de dois. Por isso mesmo se faz necessária não apenas uma correção pontual, mas toda uma política de reposição das perdas passadas. 

Quanto à dúvida sobre a origem do dinheiro, é fácil saná-la. A pergunta parte de uma falsa premissa, a de que se precisa de nova fonte para qualquer novo gasto. Em vez disso, basta retirar dinheiro que iria para outras destinações. É facílimo, inclusive, dizer de onde tirar o dinheiro para os aposentados. Precisa mesmo acabar a farra milionária das ONGs que sugam dinheiro público a troco de nada.    

FONTE: JB Online
Benefício que não é sacado do banco em 60 dias retorna ao INSS
Medida é para garantir segurança tanto do segurado como da instituição
Os benefícios que não são sacados em 60 dias, após a data prevista para o seu pagamento, são devolvidos pelo banco ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A medida foi criada para evitar o pagamento indevido, além de qualquer tentativa de fraude, como o saque do valor por terceiro, à revelia do beneficiário que recebe com cartão magnético. Pela norma de segurança, a instituição bancária tem que devolver o valor ao INSS, que bloqueia o pagamento até que o beneficiário vá à Agência da Previdência Social (APS) responsável pelo seu benefício para regularizar o pagamento. 

Para desbloqueá-lo na APS, o segurado precisa apresentar documento de identificação com foto, como carteira de identidade, certidão de casamento ou de nascimento. Na folha de março, 10.497 benefícios estavam suspensos por que o beneficiário não sacou no prazo de 60 dias. Na folha de março, 15.064.584 beneficiários receberam por cartão magnético, entre os quais 10.039.657 na área urbana e 5.024.927 na área rural. 
Segurança - O segurado que recebe o benefício com cartão magnético deve ficar atento às normas de segurança. O cartão é seguro, facilita o saque do benefício, mas requer atenção. Em hipótese alguma, o beneficiário deve fornecer a senha a terceiros. Como nos cartões da rede bancária, a senha não deve ter seqüencias previsíveis, tais como data de nascimento, número de telefone ou dígitos ligados diretamente ao portador. 

O INSS recomenda que, em caso de dúvida no momento do saque no terminal de auto-atendimento, o segurado procure um funcionário do banco e nunca peça ajuda de outras pessoas estranhas à instituição bancária. 

FONTE: Previdência Social
E o patrimônio imobiliário da Previdência Social? 

No último artigo que escrevemos, demos destaque aos avanços verificados na Previdência Social, especialmente na área da informatização. Não resta qualquer dúvida que, após décadas de imobilismo, foram reatadas ações visando à convocação de novos quadros, para executarem as relevantes tarefas do sistema previdenciário, aliadas ao projeto de expansão da rede de atendimento aos segurados. Tudo isso repercute no aumento da confiança dos contribuintes e na credibilidade dos sistemas públicos que cuidam dos direitos sociais do cidadão brasileiro. 

Deixamos registrada nossa crítica ao tratamento dado ao patrimônio imobiliário do INSS, forma concreta de bens que pertence ao trabalhador e que, por lei, não pode ser desviado de suas destinações. A Previdência Social arrebanhou, ao longo de seus 87 anos de existência, um fantástico patrimônio imobiliário, pela incorporação de imóveis doados, outros entregues como pagamento de dívidas (dação em pagamento), muitos construídos para suas sedes nos Estados e funcionamento de agências e Postos de Saúde e outros, comprados para suas atividades-fim. 
Hoje, causa-nos indignação saber que o que seria um importante fundo para garantia dos programas da Previdência Social esteja disperso, sem a lucratividade desejada, subtraído de seus “donos”, sem a menor cerimônia. Sabemos de cessões havidas, sem a necessária contrapartida financeira, e de doações não permitidas em lei. 
O abandono e a usurpação são tamanhos, que chegam às raias do inacreditável. Na cidade do Rio de Janeiro prédios inteiros, de alto valor venal, estão cedidos à administração direta-federal, estadual e municipal, sem que tenha havido a criação de créditos compensatórios. Outros, ainda, estão cedidos a particulares, sem maiores explicações. 

O que não se entende é que esse rol de milhares de prédios, terrenos, salas, lojas, possa ter passado ao controle da Secretaria de Patrimônio da União (SPU), que dispõe de seu uso sem ser, legalmente, o seu tutor. O patrimônio imobiliário da Previdência Social e qualquer outro ativo seu, constituído para bancar programas previdenciários, não podem sair de seu domínio. Pertencem ao Orçamento da Seguridade Social, constante da CF/88, que não admite qualquer desvio de seus recursos. 

É uma questão pontual, que deve ser discutida e clareada para toda a sociedade, mormente quando se quer destinar parte considerável desses bens para utilização de moradia social, assentamentos e outros programas politicamente importantes e indispensáveis; porém, com ressarcimento ao sistema previdenciário de parcela compensatória pela subtração do valor do bem. O que aconteceria se fossem desviados, dos fundos de previdência complementar, os imóveis que sustentam suas obrigações? 

Não se deve alardear, como continua sendo feito, déficit inexistente na Previdência Social, pelas mesmas vozes que sequer se manifestam contra esses saques contínuos. Já não bastam os desvios inconstitucionais praticados contra a Seguridade Social através da Desvinculação de Recursos da União – DRU? São 20% de suas receitas que, se utilizadas corretamente na Saúde, por exemplo, mostrariam ao país e ao mundo um quadro social bem diferente do atual. 

Será que não caberia, na hora de tantas apurações no Brasil, levantarmos as responsabilidades dos gestores da Previdência Social, que distribuíram, irresponsavelmente, os imóveis, alguns valiosíssimos, a quem batesse em sua porta? Apurar responsabilidades também é atribuição dos que se apresentam para gerir e cuidar do bem público. 
Espera-se que a Previdência Social, detentora de patrimônio invejável em todo o Brasil, possa perfeitamente se habilitar a obter um aproveitamento bem melhor de seus ativos, historicamente aviltados em seu potencial gerador de recursos pela inação do poder público. A quem cabe iniciar a cobrança?   

FONTE: Anfip
Projeto eleva rombo na Previdência 

Texto aprovado desobriga aposentados de pagar contribuição ao continuar trabalhando 


O Senado aprovou nesta quinta-feira projeto que acaba com a contribuição previdenciária dos trabalhadores da iniciativa privada que se aposentaram, mas decidiram continuar no mercado de trabalho. Essa cobrança era feita desde 1991. De autoria da oposição, o projeto aprovado em caráter terminativo (seguirá diretamente para a Câmara) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) pode agravar o rombo da Previdência Social, estimado em R$ 47,2 bilhões este ano. 
Segundo cálculos do ex-ministro da Previdência Social José Cechin, o impacto anual dessa medida, se aprovada na Câmara, seria de, no mínimo, R$ 14 bilhões por ano. A estimativa considera um universo de três milhões de aposentados que ganham, em média, R$ 1.200 por mês e continuam recolhendo para o INSS. Somando a parte dos empregadores e dos trabalhadores, a alíquota é de 30% sobre os salários recebidos durante 13 meses, incluindo o 13osalário. 
— Sem dúvida, o impacto nas contas da Previdência Social será grande — afirmou Cechin. 
Apresentado pelo senador Raimundo Colombo (DEM-SC) em 2009, o projeto teve parecer favorável do senador Paulo Duque (PMDB-RJ), que fez duas emendas ao texto original: uma garante a isenção da contribuição também a servidores públicos aposentados filiados a regimes próprios; outra determina a devolução das contribuições recolhidas desde 1991. Na avaliação do relator, a cobrança é inconstitucional. 
Os dois não apresentaram estimativa, nem aproximada, do impacto da aprovação. Há, porém, um entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) de que a cobrança da contribuição previdenciária dos inativos é constitucional, de forma geral. A decisão, do ministro Gilmar Mendes, refere-se a uma ação contra a cobrança da contribuição dos inativos do setor público, implementada pela reforma da Previdência, no início do governo Lula. 
Outra proposta isenta também deficientes
O Ministério da Previdência afirmou ontem que não comenta projetos em tramitação no Congresso. A contribuição paga pelos trabalhadores ao INSS é prevista na Lei 8.212/91. 
Servidores públicos aposentados que voltam ao mercado de trabalho na iniciativa privada também são obrigados a recolher para o INSS a alíquota de 11%. Já o funcionário público que tem condições de se aposentar, mas decide prorrogar o pedido de aposentadoria, paga a contribuição para a União, que devolve no mesmo mês o equivalente pago. 
Também ontem à noite, a Câmara aprovou projeto de lei complementar que facilita a obtenção de aposentadoria por pessoas com deficiência. A proposta prevê a redução, em até dez anos, do tempo de contribuição para o INSS para a aposentadoria especial desses trabalhadores. Pelo projeto, o tempo de contribuição é reduzido em dez anos, ficando em 25 anos para homens e 20 para mulheres, no caso de deficiência grave. 
No caso de deficiência moderada, a redução é de oito anos, e o tempo de contribuição fica de 27 anos para homens e 22 para mulheres. Há também uma redução de cinco anos para os casos de deficiência leve, ficando 30 anos para homens e 25 para mulheres. 
No Regime Geral da Previdência, a regra geral para aposentadoria por tempo de contribuição é de 35 anos para homens e 30 anos para mulheres. 
O projeto, aprovado com 324 votos a favor e uma abstenção, também reduz o prazo em cinco anos, no caso de aposentadoria por idade de pessoas com deficiência. Nesse caso, o novo prazo será de 60 anos para homens e 55 para mulheres. O grau de deficiência será atestado por perícia do INSS.   FONTE: O Globo
Funcionários e BB brigam por R$ 13 bilhões da Previ 
Disputa, que está na Justiça, gira em torno de superávit do fundo de pensão 

Representantes dos funcionários do Banco do Brasil (BB) e a própria instituição financeira federal estão numa queda de braço pelo destino de R$ 13 bilhões de recursos da Previ - maior fundo de pensão do país, dos funcionários do banco. No pano de fundo da disputa, está à sucessão do paulista Sérgio Rosa na presidência da instituição. 

A briga gira em torno da resolução de número 26 do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC). Ela estabelece que, quando um fundo de previdência tem superávit em um período acumulado de três anos, os recursos devem ser devolvidos aos participantes (funcionários e aposentados) e patrocinador (o banco). Na Previ, o superávit acumulado chega a R$ 44 bilhões, dos quais R$ 26 bilhões são de "reserva para revisão do plano". 

Esta reserva é que poderia ser devolvida, segundo a resolução. O BB entende que poderia ficar com metade desse valor (R$ 13 bilhões). Mas representantes de funcionários e pensionistas defendem que esse dinheiro pertence a eles e movem processos na Justiça contra a resolução e o Ministério da Previdência, que comanda o conselho. Segundo o diretor da Previ Fabio Moser, citando posição do departamento jurídico da Previ, nada impediria atualmente a distribuição dos recursos. Mas ele afirma que a decisão depende ainda de estudos em nível técnico dentro do fundo de pensão. 
- A lógica é que um fundo de pensão não existe para ganhar dinheiro. Se o fundo dá um retorno acima do necessário, significa que houve contribuição demais e o dinheiro volta a quem contribuiu explicou Moser, acrescentando que não existe qualquer decisão sobre isso.

Moser destaca, porém, que existe uma série de questões mal esclarecidas sobre a resolução. 
Ele lembra que a Previ não tem dinheiro em caixa. Os recursos estão alocados em ativos, que precisariam ser vendido para devolver o dinheiro. Por outro lado, a resolução estabelece um prazo mínimo de 36 meses para devolução do dinheiro: - Podemos devolver em 36 meses, cinco anos ou dez anos. 
O Banco do Brasil vem contabilizando em seu balanço valores que entende ter direito a receber da Previ pelo menos nos últimos dois anos. Em 2007, o valor chegou a R$ 5 bilhões e, em 2008, foram R$ 3 bilhões. Diretor de Participações da Previ, Joilson Rodrigues Ferreira, possível sucessor e fiel escudeiro de Sérgio Rosa, afirma que a queda de braço não tem relação com as eleições no fundo, que acontecem em maio.  

FONTE: O Globo
PREVI: Superávit continua crescendo
Desde 2007, nenhum dos cerca de 150 mil participantes do plano de benefícios definidos da Previ, o fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, paga um único centavo de contribuição, mesmo os que estão na ativa. O banco, patrocinador do fundo, também não. Essa suspensão de contribuições só foi possível porque a fundação acumula superávits desde 2003, com exceção do ano de 2008.
Ainda assim, o superávit acumulado da Previ - algo que pode ser mal comparado ao lucro de uma empresa - não para de crescer. Fechou 2009 em R$ 44,2 bilhões e cresceu R$ 17,9 bilhões só no ano passado. O desempenho da bolsa é o principal responsável por essa valorização. Apenas a participação da Previ na Vale, por exemplo, era avaliada em R$ 31,08 bilhões no fim do ano passado, enquanto o patrimônio total do fundo era de R$ 140,8 bilhões.
Com números dessa magnitude e em ano de eleição para Presidência da República e de troca de presidente e diretores da Previ, é natural que a discussão sobre o que fazer com o superávit do fundo tenha ganhado um contorno político. Mas a questão merece um olhar mais técnico e analítico, por conta de seu impacto na vida futura de milhares de participantes e, em última instância, na vida do contribuinte, já que o Tesouro Nacional é o controlador do BB.
Vamos lá, às regras. Lei de 2001 determina que ao menos 25% do superávit têm que ficar guardado, a título de contingência para os benefícios que serão pagos ao longo do tempo. Trata-se de uma espécie de colchão de liquidez. Grosso modo, isso significa dizer que, do superávit registrado de R$ 44,2 bilhões, o excedente já baixa para R$ 33,15 bilhões apenas com a aplicação da regra. Esse é o valor que entra na chamada reserva especial para revisão do plano. 
A Lei Complementar 109 também determina, de forma genérica, que após três anos de superávit, é preciso decidir o que fazer com ele: deve-se revisar o plano de benefícios. Se a opção for pela redução ou suspensão das contribuições, a revisão deve ser proporcional ao regime de contribuição. Um exemplo prático: se o patrocinador contribui com R$ 10, o participante também com R$ 10 e a decisão for diminuir a contribuição em 50%, cada um deles passaria a contribuir com R$ 5 - o corte de 50% é feito proporcionalmente. Detalhe: a regra também vale para o caso de déficit. Para cobrir o buraco, a responsabilidade é de ambos, patrocinador e associado.
Como a lei de 2001 era genérica, a Secretaria de Previdência Complementar (SPC), em 2008, propôs uma norma, que foi depois aprovada e se tornou a Resolução 26. Ali, são determinadas várias outras medidas de cautela com relação à apuração do superávit e sobre o que fazer com ele. Em primeiro lugar, a resolução prevê que o fundo deve adotar uma tábua atuarial mais atual, a AT 2000. Com dados da tábua, que indica tempo de vida esperado da população, entre outros números, são calculados os benefícios futuros do fundo. 
A Previ já adota essa tábua. As outras medidas apontadas pela resolução são a redução da meta atuarial para 5% (indicação de uma rentabilidade menor no futuro; hoje o fundo trabalha com 5,5%) e dedução, do superávit, de eventuais dívidas da patrocinadora e de possíveis desenquadramentos do fundo. A Previ tem pelo menos três desenquadramentos importantes: os investimentos na Vale superam o limite dos 10% de investimentos totais do plano e as participações em duas empresas do setor elétrico, CPFL e Neoenergia, superam o limite de 25% do capital total das empresas.
A estimativa é de que os três desenquadramentos, somados, atinjam R$ 20 bilhões. A adoção da meta de 5% reduziria o superávit em mais R$ 4 bilhões. Em contas bem grosseiras, subtraídos esses valores dos R$ 33,15 bilhões do excedente de superávit, o número cairia para R$ 9,15 bilhões. Se esses ajustes da resolução fossem feitos primeiro e depois fosse separado o colchão dos 25%, a conta subiria um pouco, para R$ 15,15 bilhões. A distribuição, portanto, ficaria entre R$ 9,15 bilhões e R$ 15,15 bilhões. E mantida a regra da proporcionalidade, cada um dos grupos patrocinador e associados - teria direito a algo entre R$ 4,58 bilhões e R$ 7,58 bilhões. Mesmo partindo de uma conta "grosseira", é possível mostrar que a magnitude dos números é muito menor do que aquelas que vêm aparecendo nos jornais. 
Participantes da Previ e entidades que os representam têm entrado com mandados de segurança na Justiça tentando derrubar a aplicação da Resolução 26. Muitos deles também defendem que a distribuição deveria ser feita apenas entre os participantes, o que não parece razoável. Assim como também não parece razoável que o Banco do Brasil, antes mesmo da decisão da Previ sobre o assunto, já tenha se apropriado em seu balanço de R$ 3,03 bilhões (2009) e R$ 5,06 bilhões (2008) a título de amortização sobre ganhos atuariais do fundo de pensão. 
A Previ está agora debruçada sobre as regras e os números, tentando chegar à conta final. Depois, a questão terá de ser votada em conselho deliberativo, formada por três representantes do banco e três dos participantes. E nessa sessão, o presidente - seja ele Sérgio Rosa, ou o próximo indicado - não tem voto de Minerva 

FONTE: Valor Econômico

Simon alerta para presença de fundos de pensão em Belo Monte

Senador lembra a privatização da Telebrás e da Vale do Rio Doce

 A decisão do governo de fortalecer com os fundos de pensão de empresas estatais, como a Petrobras, entre outras, os consórcios de empreiteiras que participarão do leilão da construção da hidrelétrica de Belo Monte, no rio Xingu, Pará, no próximo dia 20 de abril, levou o senador Pedro Simon (PMDB-RS) a anunciar para hoje, no Senado, um discurso de alerta para o risco do processo.

- A licitação poderá reproduzir outros momentos gravíssimos da nossa história recente, como, por exemplo, a privatização do sistema Telebrás, afirmou Simon, em referência ao processo que levou à queda do ministro das Telecomunicações na época, Mendonça de Barros, em 1988. 

Simon lembrou também a privatização da Vale do Rio Doce por meros R$ 4 bilhões e destacou, ainda, que desde 1995 vem solicitando no Congresso Nacional, sem sucesso, uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar a corrupção no país e as ligações irregulares entre empresas privadas, notoriamente as empreiteiras, com agentes públicos dos poderes executivo e legislativo.

         

O custo da obra, a segunda maior hidrelétrica do Brasil, atrás apenas de Itaipu, e a quarta maior do mundo, com capacidade de geração de 11 mil megawatts - o início das operações está previsto para 2015 - deve ficar entre  R$ 16 bilhões e R$ 19 bilhões. Esse custo poderá chegar a um total de R$ 30 bilhões ao final das obras. No discurso, Simon ressaltou o noticiário do último sábado, dia 27 de março, quando os dois grandes jornais de São Paulo, a Folha e o Estadão, abordaram o assunto em tom de denúncia. Até o momento, há dois consórcios na disputa. Um deles liderado pela Odebrecht e a Camargo Corrêa, e o outro tem como sócios Andrade Gutierrez, Vale, Neoenergia e Votorantim. 

Leia o discurso na íntegra no site: WWW.senado.gov.br/pedrosimon
FONTE: Agência Senado

Fundos de Pensão reforçam as carteiras imobiliárias
A BR Properties fez a sua primeira aquisição com os recursos captados na bolsa - a companhia levantou R$ 934 milhões este mês, dos quais R$ 747 milhões para o caixa. A empresa comprou da americana Tishman Speyer um edifício comercial na região de Alphaville por R$ 180 milhões. A empresa iniciou um movimento de compra de ativos antes do IPO e já investiu quase R$ 900 milhões nos últimos seis meses. 

Batizado de Castelo Branco Office Park, o edifício tem 14 andares e 32 mil metros quadrados de área bruta locável. Metade do edifício já está alugado para a Redecard e Phillips. O aluguel médio na região é de R$ 45 o metro quadrado, contra uma média de R$ 100 nas localidades mais nobres de São Paulo, como a Faria Lima. "Esse é um dos novos vetores de crescimento de São Paulo, já que nas regiões da Faria Lima e Berrini acabou o potencial de construção", diz Pedro Daltro, diretor de relações com investidores da BR Properties. "O Rodoanel, que integra a região, e o fato de estar perto de um polo residencial importante também são atrativos." A BR Properties já tem cinco galpões e um prédio de escritórios na região de Barueri. 

A BR Properties pretende investir 100% dos recursos levantados no IPO com a aquisição e incorporação de imóveis. Concorrente direta da Cyrela Commercial Properties (CCP) e da São Carlos, a empresa - que tem o GP Investimentos como sócio, com 14,54% da companhia - está estudando novos negócios. Na semana passada, a São Carlos comprou a sede da Sul América no Morumbi, em São Paulo, por R$ 130 milhões. 

O mercado para venda de imóveis comerciais de alto padrão prontos ou perto de terminarem a construção está bastante aquecido. Além de empresas capitalizadas, como a BR Properties, há também os fundos de pensão, como Valia e Previ que estão engordando a carteira de ativos imobiliários, além de investidores estrangeiros. 
As empresas com bons ativos em carteira estão aproveitando o mercado aquecido para realizar o lucro dos investimentos feitos há três ou quatro anos atrás. "Há poucos ativos de qualidade disponíveis, o que gera uma agressividade maior dos investidores", afirma Daniel Cherman, presidente da Tishman Speyer no Brasil. "É um bom momento para vender agora."  
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